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XIV - articulação com os coordenadores estaduais de saúde
e educação para a gestão de condicionalidades e acompanhamento das
famílias beneficiárias do PBF;

XV - definição de estratégias que orientem a formulação,
implementação e articulação de programas complementares ao PBF;

XVI - promoção de ações de sensibilização, articulação e
apoio à gestão dos programas complementares ao Programa Bolsa
Família pelos Municípios; e

XVII - formulação, articulação e implementação de progra-
mas complementares ao PBF no âmbito estadual.

Parágrafo único. Os Estados e o Distrito Federal poderão
apresentar prioridades regionais conforme suas especificidades ter-
ritoriais.

Art. 4º Para as prioridades relativas à gestão do SUAS, os
órgãos gestores da assistência social dos Estados e do Distrito Federal
deverão encaminhar sua proposta de Pacto de Aprimoramento de
Gestão ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
- MDS, apontando as estratégias correspondentes a cada prioridade
nacional ou regional, com o respectivo detalhamento das ações, pra-
zos, metas, responsabilidades, recursos materiais, humanos, finan-
ceiros e fonte de custeio.

Parágrafo único. Nos casos em que não for possível ao
Estado ou ao Distrito Federal assumir integralmente todas as prio-
ridades nacionais constantes nesta Portaria, a proposta de Pacto de
Aprimoramento de Gestão deverá conter justificativa dos motivos do
não estabelecimento de estratégias e metas para uma determinada
prioridade, buscando, sempre que possível, definir cronograma com
prazos para que o Estado ou o Distrito Federal passe a exercê-la na
sua plenitude.

Art. 5º Os meios e recursos necessários à efetivação dos
compromissos constantes no Pacto deverão ser previstos nos planos
plurianuais de assistência social e nos orçamentos dos Estados e do
Distrito Federal.

Art. 6º A formalização do Pacto de Aprimoramento da Ges-
tão dos Estados e do Distrito Federal se dará por meio de assinatura
de um Termo entre o Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome - MDS e os representantes de cada Estado ou Distrito
Federal.

Art. 7º O MDS fornecerá informações e orientações aos
Estados e ao Distrito Federal para o cumprimento das prioridades
estabelecidas no Termo do Pacto de Aprimoramento da Gestão Es-
tadual.

Art. 8º O Pacto de Aprimoramento da Gestão dos Estados e
do Distrito Federal será monitorado e avaliado pelo MDS.

Parágrafo único. A partir de 2008, o repasse da parcela do
incentivo ao aprimoramento da gestão dos Estados e do Distrito
Federal - IGE ficará condicionado a indicadores de desempenho ob-
tidos a partir do processo de avaliação e monitoramento das propostas
apresentadas na forma do art. 4º e pactuadas na Comissão Inter-
gestores Tripartite - CIT.

Art. 9º A solicitação de revisão ou a denúncia de descum-
primento do Pacto poderá ser apresentada pelo gestor estadual ou do
Distrito Federal, pela Comissão Intergestores Bipartite - CIB, pelo
Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, pelo MDS e pela
C I T.

Art. 10. Cabe à CIT analisar e decidir a revisão do Pacto,
observado o seguinte procedimento:

I - abertura do processo de revisão do Pacto pela CIT a partir
da solicitação fundamentada pelos órgãos referidos no art. 9º;

II - comunicação, pela CIT, ao Estado ou ao Distrito Federal
da abertura do processo de revisão do Pacto;

III - elaboração da fundamentação do pedido de revisão ou
de discordância, quando for o caso, pelo Estado ou Distrito Fe-
deral;

IV - apreciação do processo de revisão pela CIT;
V - definição de medidas e prazos, acordada entre o MDS e

o gestor estadual ou do Distrito Federal, com a apresentação de novo
cronograma de compromissos;

VI - pactuação da revisão do Pacto na CIT; e
VII - publicação da revisão no Diário Oficial da União pelo

MDS.
Art. 11. As prioridades nacionais previstas no art. 3º, no que

diz respeito ao Cadastro Único e ao Programa Bolsa Família, deverão
ser incorporadas às propostas dos Estados em 2008.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRUS ANANIAS

PORTARIA Nº 351, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre a adesão dos Estados e do
Distrito Federal ao Sistema Único de As-
sistência Social - SUAS e dá outras pro-
vidências.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelos art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal; pelo art. 27, inciso II, alíneas "c" e "h", da Lei nº 10.683, de
28 de maio de 2003; bem como o disposto no Decreto nº 5.550, de 22
de setembro de 2005, que estabelece a estrutura regimental do MDS
e define as competências da Secretaria Nacional da Assistência Social
- SNAS e

Considerando a Norma Operacional Básica da Assistência
Social - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 130, de 15
de julho de 2005, que, em seus itens 2.2 e 2.3, estabelece os re-
quisitos para que os Estados e o Distrito Federal assumam a gestão da
Assistência Social, resolve:

Art. 1º Dispor sobre a adesão dos Estados e do Distrito
Federal ao SUAS, na forma desta Portaria.

Parágrafo único. A adesão ao SUAS se dará sem prejuízo do
exercício das competências dos Estados e do Distrito Federal de que
tratam os art. 13 e 14 das Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993.

Art. 2º Para a adesão ao SUAS de que trata esta Portaria, os
Estados e o Distrito Federal deverão ter comprovado os seguintes
requisitos de gestão, de acordo com a NOB/SUAS:

I - criação e funcionamento do respectivo Conselho de As-
sistência Social;

II - criação e funcionamento do respectivo Fundo de As-
sistência Social;

III - alocação de recursos financeiros próprios no respectivo
Fundo de Assistência Social;

IV - criação e funcionamento da Comissão Intergestores Bi-
partite - CIB, exceto para o Distrito Federal;

V - demonstração da capacidade de gestão;
VI apresentação do relatório anual do cumprimento do res-

pectivo Plano de Assistência Social; e
VIII - celebração do Pacto de Aprimoramento de Gestão.
Parágrafo Único. Cabe à Comissão Intergestores Tripartite -

CIT estabelecer a forma e os prazos para a apresentação dos do-
cumentos comprobatórios dos requisitos de que trata o caput, bem
como proceder à sua verificação, nos termos da NOB/SUAS.

Art. 3º Os Estados e o Distrito Federal que aderirem ao
SUAS, na forma desta Portaria, poderão receber o incentivo finan-
ceiro ao aprimoramento da gestão dos Estados e do Distrito Federal -

IGE, repassado pelo Fundo Nacional de Assistência Social dire-
tamente aos Fundos Estaduais de Assistência Social e ao Fundo de
Assistência Social do Distrito Federal.

Art. 4º Os Estados ou Distrito Federal que cumprirem os
requisitos de que trata o art. 2º no prazo estabelecido pela CIT
poderão receber o valor integral do IGE.

§ 1º Os Estados ou Distrito Federal que cumprirem os re-
quisitos de que trata o art. 2º após o prazo estabelecido pela CIT
poderão receber o valor do IGE proporcional aos meses faltantes do
exercício, contados da data de envio da documentação completa.

§ 2º Considerando a programação de execução orçamentária,
o MDS estabelecerá data limite, em cada exercício, para o repasse do
valor do IGE.

Art. 5º O repasse dos recursos de que trata o art. 3º será feito
com base em critérios e indicadores pactuados na CIT e aprovados
pelo CNAS, de acordo com o inciso IX do art. 18 da Lei nº 8.742, de
7 de dezembro de 1993.

Art. 6º Para a definição do teto dos recursos do IGE a ser
repassado, em parcela única, no exercício de 2007 será utilizado um
indicador que considere, com igual peso, as seguintes dimensões:

I - o mérito ou o esforço demonstrado pelo governo estadual
na habilitação de seus Municípios: os Estados com o maior percentual
de Municípios em gestão básica e plena, de acordo com a
NOB/SUAS;

II - a equidade alocativa: os Estados que dispõem de me-
nores recursos orçamentários totais, mensurados pela variável receita
orçamentária per capita; e

III - a fragmentação territorial: os Estados com maior ter-
ritório e número de Municípios nele existentes, mensurados pelas
variáveis área do Estado em Km2 e quantidade de Municípios, pela
maior complexidade e custo operacional de sua gestão.

§ 1º Os dados para o cálculo do indicador de que trata o
caput utilizarão como base a Matriz de Informação Social da Se-
cretaria Nacional de Avaliação e Gestão da Informação do MDS, as
classificações de habilitação dos Municípios, de acordo com a
NOB/SUAS, informados por meio das Resoluções das Comissões
Intergestores Bipartite até a data de 20 de agosto de 2007, os dados
informados ao Tesouro Nacional por meio do SISTN 2005 e a po-
pulação do Censo IBGE 2006.

§ 2º No caso do Distrito Federal, para a composição da
variável referente à habilitação de Municípios, considerar-se-á 100%
de Municípios habilitados na gestão plena.

§ 3º A tabela contendo os valores das parcelas anuais cor-
respondente a cada Unidade da Federação será disponibilizada no
sítio do MDS.

Art. 7º Os recursos do IGE deverão ser executados para o
fortalecimento da gestão, por meio de:

I - instalação e operação do Sistema de Informação dos
Estados e do Distrito Federal;

II - fortalecimento do Conselho Estadual de Assistência So-
cial, por meio de aquisição de material de apoio ao seu funcio-
namento, de computadores, desenvolvimento de site e elaboração e
divulgação de informativos;

III - coordenação e execução de programas de capacitação de
gestores, profissionais, conselheiros e prestadores de serviços;

IV - contratação de estudos, realização de encontro com
especialistas e com gestores municipais para descrição da organização
estadual em regiões e microrregiões, com identificação da implan-
tação dos serviços de caráter regional, dos Municípios-sede ou pólo e
respectivos Municípios de abrangência; ou

V - estruturação e implementação das atividades de apoio
técnico aos Municípios, monitoramento e avaliação.

Art. 8º As transferências de que trata esta Portaria serão
custeadas por meio da Ação 0A28 - Apoio à Organização do Sistema
Único de Assistência Social (classificada sob o nº
08.845.1006.0A28), do Programa 1006 - Gestão da Política de De-
senvolvimento Social e Combate à Fome, da Ação 2272 - Gestão e
Administração do Programa (classificada sob o nº 08.122.1384.2272),
do Programa 1384 - Proteção Social Básica e da Ação 2272 - Gestão
e Administração do Programa (classificada sob o nº
08.122.1385.2272), do Programa 1385 - Proteção Social Especial,
constantes do orçamento do Fundo Nacional de Assistência Social.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRUS ANANIAS

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL
<!ID599866-0>

PORTARIA No- 252, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea
"g", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução n° 11,
de 12 de outubro de 1988, conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de energia elétrica ativa, eletromecânicos, aprovado pela
Portaria Inmetro n° 088/2006, resolve:

Alterar as Portarias Inmetro/Dimel n° 143, de 02 de de-
zembro de 1997 e Inmetro/Dimel n° 208, de 09 de novembro de
2004, de aprovação do modelo PN5T-G, de medidor de energia elé-
trica ativa de indução polifásico, marca NANSEN, fabricado por
NANSEN S/A INSTRUMENTOS DE PRECISÃO, conforme Pro-
cesso Inmetro n° 52600.025588/2007-23.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
<!ID599867-0>

PORTARIA No- 253, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea
"g", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução n° 11,
de 12 de outubro de 1988, conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de energia elétrica ativa, eletromecânicos, aprovado pela
Portaria Inmetro n° 088/2006, resolve:

Alterar as Portarias Inmetro/Dimel n° 081, de 22 de julho de
1997 e Inmetro/Dimel n° 207, de 09 de novembro de 2004, de
aprovação do modelo PN5D-G, de medidor de energia elétrica ativa
de indução polifásico, marca NANSEN, fabricado por NANSEN S/A
INSTRUMENTOS DE PRECISÃO, conforme Processo Inmetro n°
52600.025462/2007-59.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
<!ID599868-0>

PORTARIA No- 257, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria n.º 257, de 12/11/1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g", da Regulamentação
Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de
1988, do Conmetro, e tendo em vista o que consta no processo
Inmetro n° 52600.002624/2007-81, resolve alterar os itens 1.5, 1.9 e
1.18 e acrescentar os itens 1.19 e 1.20 à Portaria Inmetro/Dimel n°
062, de 25 de abril de 2006, de aprovação do modelo MY202A, de
medidor de energia elétrica ativa de indução polifásico, marca AC-
TARIS, fabricado por ACTARIS LTDA, bem como as instruções
referentes ao seu controle metrológico legal.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
<!ID599869-0>

PORTARIA No- 258, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria n.º 257, de 12/11/1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g", da Regulamentação
Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de
1988, do Conmetro, e tendo em vista o que consta no processo
Inmetro n° 52600.002381/2007-81, resolve alterar os itens 1.5, 1.9 e
1.18 e acrescentar os itens 1.19 e 1.20 à Portaria Inmetro/Dimel n°
063, de 25 de abril de 2006, de aprovação do modelo MV202A, de
medidor de energia elétrica ativa de indução polifásico, marca AC-
TARIS, fabricado por ACTARIS LTDA, bem como as instruções
referentes ao seu controle metrológico legal.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
<!ID599300-0>

RETIFICAÇÃO

"No art. 3º da Portaria SECEX nº 23, de 6 de setembro de
2007, publicada no D.O.U de 11 de setembro de 2007, Seção 1,
página 51, onde se lê: "V - COCOS SECOS, SEM CASCA, MESMO
RALADOS - NCM 0801.11.10"; leia-se: "III - COCOS SECOS, SEM
CASCA, MESMO RALADOS - NCM 0801.11.10"; e onde se lê:
"Para fins de distribuição dessas quantidades foi considerado que:";
leia-se: "2) Para fins de distribuição dessas quantidades foi con-
siderado que:"

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.




